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I Vereador Maviael Xavier Leite.

AuroRpeor
Prefeito do município de Toritama-PE.

Ementa: Criação de Clínica tvlunicipal Oftalmológica no novo hospital

de Toritama

Solicito à Mesa, na forma regimental e após ouvido o plenário, que

seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Toritama, Sérgio

Procópio Colin da Silva Carvalho, para que, através da Secretaria Municipal de Saúde, seja

criada uma Clínica Municipal Oftalmologica nas instalações do novo hospital de Toritama.

Justificativa:

A saúde ocular é fundamental para o bem-estar e qualidade de vida

da população. A criação de uma clínica especializada em oftalmologia atenderia a uma

demanda crescente por serviços especializados no município, evitando o deslocamento

de pacientes para outras cidades e promovendo o acesso à saúde de forma mais ágil e

eficiente.
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A referida clínica teria como finalidade realizar consultas

oftalmológicas, exames especializados, tonometria (medição da pressão intraocular),

fundoscopia (exame do fundo do olho), refração (para avaliação de grau), além do

importante "teste do olhinho" em recém-nascidos - essencial para o diagnóstico precoce

de doenças visuais.

Trata-se de um investimento na prevençâo, diagnóstico e tratamento

de doenças oculares, que beneficiará especialmente crianças, idosos e pessoas de baixa

renda, garantindo um atendimento publico de qualidade e contribuindo

significativamente para a saúde visual da nossa população.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação

desta proposição e o pronto atendimento pelo Poder Executivo.

Toritama, 27 de Julho de 2025.

Maviael Xavier Leite.
PARLAMENTAR
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